
  Caderno I do dia 23 de Janeiro de 2025   Ano XXVII Nº 6405

PORTARIA Nº 005/2025, DE 13 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a proposição de Meta Financeira

para incremento fiscal referente ao 1º (primeiro)

bimestre do exercício financeiro de 2025.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE

JUAZEIRO DO NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo

Art. 81 da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990 e

considerando o que estabelece o Art. 67 da Lei 8.666/93, de 21 de

junho de 1993;

Considerando a necessidade de estabelecer bimestralmente

a meta de arrecadação estipulada mediante Portaria expedida pelo

Secretário de Finanças, conforme o §1º, art. 7º da Lei nº 3920, de 25

de outubro de 2011, alterado pelo art. 4ºda lei nº 4436/2015;

Considerando ainda, a necessidade do esforço fiscal nas

receitas próprias do município para compensar as perdas nos repasses

dos recursos provenientes das transferências constitucionais.

RESOLVE:

Art. 1º - Propor como meta de arrecadação para o primeiro

bimestre (janeiro e dezembro) do atual exercício financeiro, um

incremento nominal de 10% (dez por cento) do total das receitas

tributárias constituídas pela Secretaria de Municipal de Finanças -

SEFIN, que corresponde a R$ 2.084.460,00 (dois milhões oitenta e

quatro mil quatrocentos e sessenta reais).

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, produzindo efeitos em 01 de janeiro de 2025.

Centro Administrativo, em Juazeiro do Norte, Estado do

Ceará, aos 13 de janeiro de 2025.

Leandro Saraiva Dantas de Oliveira

Secretário Municipal de Finanças

Portaria Nº 15/2025 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. AGENOR NOGUEIRA

COSTA FILHO inscrito no CPF: XXX.034.923-XX, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 08/01/2025

com retorno dia 10/01/2025 em veículo ÔNIBUS, de PLACA KLW-

4E90, com destino à FORTALEZA – CE, ocupante no cargo de

motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e

1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 06 de Janeiro de 2025.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº 20/2025 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  FINANÇAS -  SEFIN SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE -SESAU



  02   DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO JUAZEIRO DO NORTE-CE, 23 DE JANEIRO DE 2025

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. AGENOR NOGUEIRA

COSTA FILHO inscrito no CPF: XXX.034.923-XX, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 12/01/2025

com retorno dia 14/01/2025 em veículo MOBI LIKE, de PLACA

RTR-5B73, com destino à FORTALEZA – CE, ocupante no cargo

de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária

e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 09 de Janeiro de 2025.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIDADE

– DECISÃO FINAL –

– INTIMAÇÃO –

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIDADE N.

0025/2024

PORTARIA INSTAURADORA Nº 0057/CGM

EMPRESA: GMC COMERCIO DE ALIMENTOS AÇUCARE

LTDA, CNPJ nº 30.892.220/0001-38, representada pelo Sr. Ciro

Rayson Pereira Feitosa.

SÓCIO-ADMINISTRADOR: Sr. Ciro Rayson Pereira Feitosa.

ENDEREÇO 1: Rua Belo Tavares, s/n, cep 63.220-000, Abilio Unias,

Caririaçu, Ceará.

EMPRESA: MARTCELL EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA

LTDA, CNPJ nº 11.093.169/0001-50, representada pelo Sr. Lisleno
de Deus Martins.

SÓCIO-ADMINISTRADOR: Sr. Lisleno de Deus Martins

ENDEREÇO 1: Rua Joaquim de Macedo Melo, 169, cep 63.750-

000, Centro, Tamboril, Ceará.

ASSUNTO: INTIMAÇÃO DA DECISÃO FINAL E APLICAÇÃO

DE PENALIDADES

CONCLUSÃO

Haja vista a observância ao devido processo legal, à ampla

defesa e ao contraditório oportunizado, tendo-se apreciado a

documentação constante e acostada aos autos, e com base nos

fundamentos de fato e de direito declinados no RELATÓRIO

CONCLUSIVO, elaborado e apreciado pelo comissão designada pela

portaria nº 0057/CGM, de 02 de julho de 2024, publicada no D.O.M,

em 16 de julho de 2024, fl. 16, pela Controladoria e Ouvidoria Geral

do Município – CGM, para apurar responsabilidade de condutas

que implicaram em descumprimento do preceito do Art. 7º, da lei

10.520/02 (Lei do Pregão) além de violar os itens a seguir: a) 8.7 b)

8.13, c) 8.12, d) 12.1 e 12.1.1, e)18.0, 18.4 e 18.5 e f) 27, 27.1 e 27.2

do edital convocatório n° 2023.07.26.1-SRP, se utilizando do instituto

da fundamentação per relationem ou aliunde, contidas no relatório

mencionado, este secretário DETERMINA A APLICAÇÃO DA

PENALIDADE de:

 A) IMPEDIMENTO DE LICITAR E DE

CONTRATAR COM O PODER PÚBLICO MUNICIPAL NO

PRAZO DE 01 ANO, nos termos do art. 7º, da lei 10.520/02 (Lei do

Pregão) e item 27.1 do edital convocatório n° 2023.07.26.1-SRP.

Neste sentido, concedo prazo de 5 dias úteis, nos termos do

artigo 109 da Lei de Licitações e Contratos (Lei 8.666/93) c/c artigo

9 da lei 10.520/02 (Lei do Pregão) para apresentação de recurso

contra as penalidades, a contar da intimação pela publicação no

diário oficial e envio ao e-mail cadastrado na plataforma “BLL”, a ser

dirigida a própria autoridade que proferiu a decisão em questão.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Controladoria e Ouvidoria Geral do município, Centro

Administrativo, em Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, aos 22 de

janeiro de 2025.

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM
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IVAN FIGUEIROA PONTES

CONTROLADOR E OUVIDOR GERAL

PORTARIA Nº 0001/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIDADE

– DECISÃO FINAL –

-  INTIMAÇÃO -

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIDADE N°.

0028/2024

PORTARIA INSTAURADORA Nº 0060/CGM

EMPRESA: MM COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ nº

48.821.234/0001-26, representada pela Sra. Josineide Morais da

Silva.

SÓCIO-ADMINISTRADOR: Sra. Josineide Morais da Silva.

ENDEREÇO: Rua Joaquim da Rocha, 1419, cep 63.051-040,

Joao Cabral, Juazeiro do Norte, Ceará.

EMAIL: contato-mmcomercio@outlook.com

CONCLUSÃO

Haja vista a observância ao devido processo legal, à ampla

defesa e ao contraditório oportunizado, tendo-se apreciado a

documentação constante e acostada aos autos, e com base nos

fundamentos de fato e de direito declinados no RELATÓRIO

CONCLUSIVO, elaborado e apreciado pelo comissão designada pela

portaria nº 060/CGM, de 02 de julho de 2024, e publicada no

D.O.M, em 13 de agosto de 2024, fl. 10-11, pela Controladoria e

Ouvidor Geral do Município – CGM, de Juazeiro do Norte/CE,

para apurar responsabilidade pelo descumprimento dos preceitos

previstos na lei de licitações e do contrato de n° 2024.02.23-0038, se

utilizando do instituto da fundamentação “per relationem” ou

“aliunde”, contidas no relatório mencionado, este Controlador e

Ouvidor Geral do Município DETERMINA A APLICAÇÃO DAS

PENALIDADES de A) RESCISÃO UNILATERAL DO

CONTRATO com fulcro na clausula décima primeira, da rescisão,

item 11.1, 11.2, 11.3, 11.3.4 (Caso não tenha rescindido ou encerrado

a vigência) e artigo 77 e 78, I, IV, b) MULTA de 20% sobre o valor

total das ordens de fornecimentos de números 202401662,

202401663, 202401664, 202401665 que deduziu ao valor de ˜R$

16.172,00,  com fulcro na Cláusula Décima, item 10.2.2, 10.2.2.2 e

de acordo com o artigo 86 da Lei nº 8.666/1993, c) IMPEDIMENTO

DE LICITAR E CONTRATAR com o poder público municipal no

prazo de 02 anos, com fulcro na Cláusula contratual Décima, item

10.2.3 e consoante artigo 87, III, da Lei no 8.666/93, colacionada

aos autos, em desfavor da empresa MM COMERCIO E SERVICOS

LTDA.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Controladoria e Ouvidoria Geral do município, Centro

Administrativo, em Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, aos 27 de

dezembro de 2024.

IVAN FIGUEIROA PONTES

CONTROLADOR E OUVIDOR GERAL

PORTARIA Nº 0140/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIDADE

– DECISÃO FINAL –

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIDADE.

PAR N. 0007/2024

PORTARIA INSTAURADORA Nº 0039/CGM

EMPRESA: CONSTRUTORA MOURA FILHO E

EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: nº 48.258.154/0001-04, representada pelo Sr. Claudir

Ferreira de Moura

SÓCIO-ADMINISTRADOR: Claudir Ferreira de Moura
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ENDEREÇO 1: Av. Desembargador Moreira, 1300, sala 1002 T-

SUL, cep 60.170-002, aldeota, Fortaleza, Ceará.

claudirmouraneto@gmail.com /

construtoramourafilho@gmail.com

ASSUNTO: DECISÃO FINAL E APLICAÇÃO DE

PENALIDADES

CONCLUSÃO

Haja vista a observância ao devido processo legal, à ampla defesa e ao

contraditório oportunizado, tendo-se apreciado a documentação

constante e acostada aos autos, e com base nos fundamentos de fato

e de direito declinados no RELATÓRIO CONCLUSIVO, elaborado

e apreciado pelo comissão designada pela portaria nº 039/CGM, de

02 de julho de 2024, e publicada no D.O.M, em 16 de julho de 2024,

fl. 05-06, pela Controladoria e Ouvidor Geral do Município – CGM,

de Juazeiro do Norte/CE, para apurar responsabilidade pelo

descumprimento dos preceitos previstos na lei de licitações e do edital

convocatório da Dispensa eletrônica n° 2024.03.18.1, se utilizando

do instituto da fundamentação per relationem ou aliunde, contidas

no relatório mencionado, este secretário DETERMINA A

APLICAÇÃO DAS PENALIDADES de a) Multa de 5% sobre o

valor total da licitação, qual seja R$ 4.497.620,80 (QUATRO

MILHÕES, QUATROCENTOS E NOVENTA E SETE MIL,

SEISCENTOS E VINTE REAIS E OITENTA CENTAVOS),

resultando em R$ 224.881,04 (duzentos e vinte e quatro mil, oitocentos

e oitenta e um reais e quatro centavos), b) Proibição de licitar e

contratar com o poder público municipal no prazo de 02 anos, por

entender ser uma medida proporcional à gravidade da infração, ao

constatar ser reincidente em outro processo administrativo de

responsabilidade (PAR 02/2024) pelos mesmos motivos expostos no

relatório conclusivo, comprovando que se utiliza dessas práticas em

suas condutas reiteradamente; com fulcro nos itens 5.7, 5.9, 5.12, 6 e

8 do edital de convocação da Dispensa eletrônica n° 2024.03.18.1 e

incisos IV e V do artigo 155 da lei de nº 14.133/21 (Lei de Licitações

e Contratos) colacionada aos autos, em desfavor da empresa

CONSTRUTORA MOURA FILHO E EMPREENDIMENTOS

LTDA.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Controladoria e Ouvidoria Geral do município, Centro

Administrativo, em Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, aos 22 de

janeiro de 2025.

IVAN FIGUEIROA PONTES

CONTROLADOR E OUVIDOR GERAL

PORTARIA Nº 140/2023

P O R T A R I A    Nº 019/2025 – S E D E S T

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO DO MUNICIPIO

DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando de suas

atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei Orgânica

do Município, Estado do Ceará, de 05 de Abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014 e, ainda, pelo Decreto nº

324, de 02 de junho de 2017, pelo Decreto nº 374, de 08 de janeiro

de 2018, pelo Decreto nº 440, de 03 de janeiro de 2019, pelo Decreto

nº 446, de 15 de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de

janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, o ofício n° 24/2025 do I

Conselho Tutelar do Município de Juazeiro do Norte, de 14 de janeiro

de 2025.

RESOLVE:

SEDEST
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Art. 1º - CONCEDER a(o) Sr(a). DAYANE BATISTA DA

SILVA, portador(a) do RG nº 20XXXXXX55 SSP-CE, inscrito(a) no

CPF nº XXX.520.343-XX, ocupante do cargo Conselheiro(a) Tutelar,

lotado(a) na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho - SEDEST, 02 (duas) diárias, no valor unitário da diária de

R$ 383,00 (trezentos e oitenta e três reais), no valor total de R$

766,00 (setecentos e sessenta e seis reais), com a finalidade de realizar

traslado de um adolescente para sua família extensa em Maranguape

– CE, com saída aos 16/01/2025 às 19:00h (dezenove horas) e retorno

aos 18/01/2025 às 19:00h (dezenove horas).

Art. 2º – A viagem será via transporte terrestre em carro

oficial.

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 14 de janeiro de 2025.

JOSINEIDE PEREIRA DE SOUSA LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO

P O R T A R I A    Nº 020/2025 – S E D E S T

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO DO MUNICÍPIO

DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando de suas

atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei Orgânica

do Município, Estado do Ceará, de 05 de abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014 e, ainda, pelo Decreto nº

324, de 02 de junho de 2017, pelo Decreto nº 374, de 08 de janeiro

de 2018, pelo Decreto nº 440, de 03 de janeiro de 2019, pelo Decreto

nº 446, de 15 de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de

janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, o ofício n° 24/2025 do I

Conselho Tutelar do Município de Juazeiro do Norte, de 14 de janeiro

de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER a(o) Sr(a). ANTONIO FABIO

ANDRADE DE ABREU, portador do RG nº 20XXXXXXXXX39

SSPDS-CE, inscrito no CPF nº XXX.015.033-XX, ocupante do cargo

MOTORISTA, lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social e Trabalho - SEDEST, 02 (duas) diárias, no valor unitário da

diária de R$ 252,00 (duzentos e cinquenta e dois reais), no valor total

de R$ 504,00 (quinhentos e quatro reais), com a finalidade de realizar

traslado de conselheiro(a) tutelar e um adolescente para sua família

extensa em Maranguape – CE, com saída aos 16/01/2025 às 19:00h

(dezenove horas) e retorno aos 18/01/2025 às 19:00h (dezenove

horas).

Art. 2º – A viagem será via transporte terrestre em carro

oficial.

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 14 de janeiro de 2025.

JOSINEIDE PEREIRA DE SOUSA LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE - SEJUV
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JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO JIF Nº 2022007526

REQUERENTE: EMPREC

EMPREENDIMENTOS DE ENGENHARIA CIVIL LTDA

CPF/CNPJ: 07.576.135/0001-49

INSCRIÇÃO: 1025953

REPRESENTANTE: ROMISA AIRES MONTENEGRO

CPF: XXX.047.313-XX

RELATOR: FRANCISCO GENTIL

BRAGA DE SOUSA NETO OLIVEIRA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. IPTU.

RECONHECIMENTO DE PAGAMENTO.

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

JUNTADO. DEFERIMENTO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Em linhas gerais, trata-se do pedido de reconhecimento de

pagamento de IPTU.

A requerente solicita reconhecimento do pagamento do

IPTU de 2022 do imóvel de inscrição nº 86815. Em análise aos

documentos juntados, foi verificado o pagamento realizado na

Caixa Econômica Federal através do retorno

CEF00323103220480785001677 3.420,45RD1107.

Pesquisa realizada junto ao sistema de gerenciamento de

dados econômico-fiscais do município identificou o IPTU em aberto

através do crédito nº 3945696. Portanto, uma vez comprovado o

pagamento, deve ser o mesmo reconhecido no sistema.

Ante o exposto, o processo foi DEFERIDO  com o

reconhecimento do pagamento do crédito nº 3945696 do imóvel de

inscrição nº 86815, nos termos decididos pela Junta de Impugnação

Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 22 de janeiro de 2025

Francisco Gentil Braga de S. Neto Oliveira      Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                                    Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024                                Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO Nº 2023003772

REQUERENTE: PROL LAR

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

CPF/CNPJ: 31.253.561/0001-26

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1172321

RELATOR: DAMIANA BENJAMIM GONÇALVES

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. ISS.

IMPUGNAÇÃO. COBRANÇA EM

DUPLICIDADE. BIS IN IDEM.

DEFERIMENTO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Trata-se, em linhas gerais, de impugnação de ISS referente

ao crédito nº 4308802, no valor de R$ 204,25, referentes às Notas

Fiscais nº 10 e 11, ambas da competência 02/2023 que, segundo a

impugnante, estaria sendo cobrado em duplicidade.

A impugnante alega já ter realizado o pagamento do ISS

referente a tais notas fiscais, oportunidade em que anexou os

comprovantes de pagamentos.
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Em análise ao Sistema de Arrecadação Tributária do

Município e também ao Sistema de Escriturações Fiscais, verifiquei os

pagamentos do ISS referente às NF nº 10 e 11, ambas de competência

02/2023, através dos créditos de nº 4298708 e 4305343, conforme

comprovantes de pagamentos juntados aos autos, bem como espelho

de pagamento, em anexo.

Verifiquei, ainda, que o imposto de tais notas e seus respectivos

valores está sendo cobrado também, através do crédito nº 4308802

no valor de R$ R$ 204,25, conforme espelho de lançamento em

anexo.

Essa cobrança em duplicidade configura-se em Bis in Idem, o

que é vedado pelo nosso ordenamento jurídico. Ademais, ao realizar

a cobrança do imposto sobre um mesmo fato gerador, o Município

estaria incorrendo em enriquecimento ilícito, o que também é vedado

pelo nosso ordenamento jurídico.

Desse modo, assiste razão a presente impugnação, motivo

pelo qual deve ser exonerada a cobrança do ISS relativo ao crédito nº

4308802, uma vez verificada sua cobrança em duplicidade.

Ante o exposto, o processo foi DEFERIDO com a

exoneração do ISS referente ao crédito nº 4308802, nos termos

decididos pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 22 de janeiro de 2025

Damiana Benjamim Gonçalves  Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                               Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024           Portaria nº 0038/2024

PROCESSO JIF Nº 2023009400

REQUERENTE: HELOYSE CAMILE SANTOS

SILVA representando Francisca Adriana Lins de Albuquerque

CPF/CNPJ XXX.481.914-XX

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 1119848

RELATOR(A): SALVANI ALVES DA S. PEDROSA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. IPTU.

PEDIDO DE EXTINÇÃO DO CRÉDITO.

PROCESSO DE EXECUÇÃO DE DÍVIDA

EM ANDAMENTO. PARCELAMENTOS.

PARCELAS PAGAS EM DUPLICIDADE.

NÃO PAGAMENTO DA 1ª PARCELA.

ACORDO CANCELADO. BOA FÉ DO

CONTRIBUINTE. PAGAMENTO EM

DUPLICIDADE. VALIDAÇÃO DO

PARCELAMENTO. DEFERIMENTO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Em linhas gerais, trata-se do pedido de extinção de débitos

com base na liquidação do crédito.

A requerente solicita a extinção do crédito, alegando que o

mesmo foi devidamente pago através do acordo de parcelamento de

n° 2022013979.

No curso deste processo foi solicitado que o setor de dívida

ativa se manifestasse em razão do pedido, que constataram que o

contribuinte de fato fez um pagamento em duplicidade, entretanto se

tratava da 2ª parcela dos parcelamentos de n° 2022013978 e

2022013979,,´: acarretando no cancelamento do parcelamento,

conforme preconiza o inciso IV do art. 100 do CTM, vejamos:

“ IV - o não-pagamento de uma

das prestações implicará no

cancelamento automático do

p a r c e l a m e n t o ,

independentemente de prévio

aviso ou notificação,

promovendo-se de imediato a

inscrição do saldo devedor na

dívida ativa, para cobrança

executiva.”
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No caso concreto, o contribuinte efetuou o pagamento da

2ª parcela de ambos os parcelamentos em duplicidade; porém, em

datas distintas, o que faz supor ter sido um equívoco por parte do

contribuinte, assim, não há dúvidas que os pagamentos devem ser

considerados válidos.

Quanto a validação do parcelamento, os acordos devem ser

considerados válidos, por força do art. 295 do CTM, pois o

pagamento, apesar de se tratar, em nosso sistema, da 2ª parcela,

ocorreu no prazo legal. Para o acordo 2022013978, após a assinatura

do termo, em 29/07/2022 ; e para o de n° 2022013979 em 02/08/

2024, o que me faz presumir a boa- fé do contribuinte, que acreditou

está pagando a 1ª parcela dos acordos. Transcrevo o art. 295 do

CTM: “Art. 295. O parcelamento do débito deverá ser requerido à Secretaria

Municipal de Gestão, no protocolo geral e somente será validado após o

pagamento da primeira parcela, no prazo máximo de 72 (setenta e duas

horas), contadas da data da assinatura do Termo de Confissão de Dívida e

Compromisso de Pagamento (...)”

Assim, após o reconhecimento da validade do parcelamento,

os créditos atrelados àquele devem ser considerados extintos pelo

instituto do pagamento.

Ante o exposto, o processo foi DEFERIDO com o

reconhecimento da validade do parcelamento e a extinção dos créditos

vinculados aos parcelamentos de n° 2022013978 e 2022013979.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA  proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 22 de janeiro de 2025

Salvani Alves da S. Pedrosa               Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                             Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024            Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO JIF Nº 2024012189

REQUERENTE:  FERNANDO JOSE TAVARES DE LIMA

CPF/CNPJ: XXX.158.624-XX

IM DO IMÓVEL: 5310

RELATOR:  SALVANI ALVES DA S. PEDROSA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO.

PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. NÃO POSSUI

DÉBITO. DEFERIMENTO PELA

RESTITUIÇÃO INTEGRAL.

DEFERIMENTO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo  foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Em linhas gerais, trata-se do pedido de restituição de ITBI

pelo fato de não ter ocorrido à efetiva venda do imóvel vinculado a

IM do imóvel de n° 055263.

A restituição encontra fundamento, para o caso em

comento, no art. 299 da Lei Complementar nº 93/2013 e alterações

posteriores (Código Tributário Municipal - CTM), a saber:

“Art. 299. As quantias indevidamente

recolhidas em pagamento de créditos

tributários serão restituídas, no todo ou em

parte, mediante prévio protesto do sujeito

passivo, seja qual for a modalidade do

pagamento, nos seguintes casos:

(...)

IV – recolhimento do Imposto Sobre a

Transmissão “Inter-vivos” de Bens imóveis

e de direitos a eles relativos – ITBI, em que

não ocorra, comprovadamente, a

transmissão imobiliária, fato gerador do

referido imposto ;”

Como pode se extrair dos documentos anexos, o Cartório

do 5º Ofício – Cartório Padre Cícero e também com o Cartório do

2º Ofício – Cartório Machado, ambos desta comarca, que o

promitente comprador, desistiu da operação imobiliária de compra

do imóvel de inscrição municipal n° 5310, guia de informações do

ITBI nº 2024002942, conforme atestado pelo cartório.
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Declarando, ainda, estar ciente das sanções civis,

administrativas e criminais, previstas na legislação pátria, em caso de

declaração falsa.

Assim, houve o pagamento indevido, realizado no dia 28/

06/2024, no valor de R$ 5.600 (cinco mil e seiscentos reais), crédito

tributário n° 4586022, conforme se aduz do espelho de pagamento

anexo a esta relatoria e também do comprovante de pagamento

juntado pela requerente.

Sendo assim, o pagamento indevido gera direito à restituição

segundo inciso supracitado.

Após pesquisa realizada junto ao sistema de gerenciamento

de dados econômico-fiscais do município, verifica-se que não há débitos

vinculados ao contribuinte.

Ante o exposto, voto pelo DEFERIMENTO do pedido da

restituição com a compensação do valor pago indevidamente, R$

5.600 (cinco mil e seiscentos reais), crédito tributário n° 4586022,

nos termos decididos pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 22 de janeiro de 2025

Salvani Alves da S. Pedrosa                Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                             Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024            Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO JIF Nº 2024014089

REQUERENTE: NOSSA FRUTA BRASIL

INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA

CPF/CNPJ: 10.417.944/0003-84

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1117994

REPRESENTANTE: SECRAN ASSESSORIA &

CONSULTORIA CONTABIL S/S

CPF/CNPJ: 06.025.175/0001-30

RELATOR: FRANCISCO GENTIL

BRAGA DE SOUSA NETO OLIVEIRA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. TFE/

TLL. TVS. IMPUGNAÇÃO.

JUSTIFICATIVA DE INATIVIDADE. CNPJ

COM SITUAÇÃO CADASTRAL BAIXADA

EM 2020. DEFERIMENTO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de
votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Em linhas gerais, trata-se do pedido de impugnação de

TFE/TLL e de TVS da competência de 2021 até 2024 com a

justificativa de inatividade.

Inicialmente, vale ressaltar que a TFE pode aparecer no

sistema de dados da prefeitura com a sigla TLL, todavia se trata da

taxa de fiscalização lançada anualmente. A TFE tem como fato gerador

o exercício regular do poder de polícia, conforme art. 547 do Código

Tributário municipal (CTM), a saber:

547 - A taxa de fiscalização de

estabelecimentos, tem como fato gerador

o exercício regular do poder de polícia

administrativa, no que se refere ao

disciplinamento das atividades de fins

econômicos ou não, desenvolvidas no

território do Município de Juazeiro do

Norte.

Para efeito de impugnação da TFE lançada, deve-se verificar

a atividade da empresa no período. Em sua defesa, a requerente alegou

a inatividade no período de 2021 a 2024, apresentando certidão de

baixa no CNPJ com situação baixada em 10/07/2020. Além disso,

foi identificado pedido de baixa do cadastro mobiliário através do

processo nº 2024013276. Dessa forma, presume-se a inatividade desde

2020 e não ocorrido o fato gerador da taxa em todo o período

analisado.

A mesma análise é válida para o caso da TVS que tem como

fato gerador também o poder de polícia, conforme art. 551 do CTM:
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Art. 551 – A taxa de inspeção sanitária,

tem como fato gerador o exercício regular

do poder de polícia administrativa do

Município, no que pertine a higiene,

segurança do estabelecimento, que

produza, comercialize, transporte e deposite

gêneros alimentícios, mercadorias em geral,

equipamentos de quaisquer espécie,

inclusive hospitais e afins, hotéis e

correlatos, academias e outros

estabelecimentos assemelhados, sujeitos a

fiscalização do Poder Público Municipal.

Ante o exposto, o processo foi DEFERIDO com a extinção

das TFE/TLL e da TVS lançadas no período de 2021 a 2024,

mantendo-se o lançamento da TFE 2020, nos termos decididos pela

Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 22 de janeiro de 2025

Francisco Gentil Braga de S. Neto Oliveira      Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                                    Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024                              Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – JIF

PROCESSO JIF Nº 2025000231

REQUERENTE: SAMIA DEYSE ALVES SOARES – ME

CPF/CNPJ: 14.946.568/0001-04

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1128615

RELATOR: FRANCISCO GENTIL

BRAGA DE SOUSA NETO OLIVEIRA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. TLL/

TFE. TVS. PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO.

MEI. COMPETÊNCIA DE 2024 E 2025.

BENEFÍCIO FISCAL CONCEDIDO PELA

LEI Nº 3.887/2011. ME EM 2025.

DEFERIMENTO PARCIAL.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Em linhas gerais, trata-se do pedido de impugnação de TLL/

TFE da competência de 2024 e 2025.

Inicialmente, vale ressaltar que a TFE pode aparecer no

sistema de dados da prefeitura com a sigla TLL, todavia se trata da

taxa de fiscalização lançada anualmente. A TFE tem como fato gerador

o exercício regular do poder de polícia, conforme art. 547 do Código

Tributário municipal (CTM), a saber:

547 - A taxa de fiscalização de

estabelecimentos, tem como fato gerador o

exercício regular do poder de polícia

administrativa, no que se refere ao

disciplinamento das atividades de fins

econômicos ou não, desenvolvidas no

território do Município de Juazeiro do

Norte.

Nesse sentido, a requerente solicita a extinção dos débitos

das competências de 2024 e 2025. Nesse período foi identificado o

lançamento de TFE e TVS. Pesquisa junto ao sistema do Simples

Nacional identificou que o contribuinte era MEI no período

compreendido entre 2018 e 2024, conforme Consulta Histórico de

Empresas no Simples Nacional em anexo. Todavia, no CNPJ o cadastro

está atualmente como ME. Sendo assim, as taxas relativas a fiscalização

lançadas em 2024 devem ter seus valores reduzidos em 100% e as

lançadas em 2025 reduzidos em 80%, conforme prevê o art. 34 da lei

municipal nº 3.887/2011, devidamente atualizada pela lei nº 4.558

de 2015, a seguir:

Art. 34 - O microempreendedor individual,

a microempresa e a empresa de pequeno

porte terão os seguintes benefícios fiscais:

I – Redução no valor de todas as taxas

relativas à inscrição, alteração e baixa no

cadastro de contribuintes do ISS, bem como

de licença e fiscalização para localização,

instalação e funcionamento, nas seguintes

proporções:
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100% para o microempreendedor individual;

50% para a microempresa;

20% para a empresa de pequeno porte;

Ante o exposto, o processo foi DEFERIDO PARCIALMENTE

com a redução de 100% das TFE e TVS da competência de 2024 e

com a redução de 50% das TFE e TVS da competência de 2025, nos

termos decididos pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 22 de janeiro de 2025

Francisco Gentil Braga de S. Neto Oliveira      Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                                    Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024                               Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO JIF Nº 2025000244

REQUERENTE: UNIVERSIDADE

FEDERAL DO CARIRI – UFCA

CPF/CNPJ: 18.621.825/0001-99

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1132102

RELATOR: FRANCISCO GENTIL

BRAGA DE SOUSA NETO OLIVEIRA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. TAXAS

E ALVARÁ. IMUNIDADE. AUTARQUIA

FEDERAL. EQUIPARAÇÃO PARA FINS

DE NÃO INCIDÊNCIA. DEFERIMENTO

DO PLEITO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo  foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

A exclusão do crédito tributário é o impedimento de sua

constituição. Ocorre o fato gerador e a consequente obrigação

tributária, mas antes da sua constituição efetiva norma municipal

prevê hipótese de impedimento do lançamento tributário, inexistindo

sua exigibilidade. Dentre as hipóteses de exclusão estão a isenção e a

anistia. Esta é o perdão legal de infrações e aquela é a dispensa legal do

pagamento de tributo devido.

A não incidência tributária por sua vez difere da exclusão,

pois não há o instituto da subsunção tributária, a saber, a correlação

entre hipótese de incidência e fato gerador, dado que este nem existe.

O art. 562 da lei complementar nº 93 de 2013 (Código Tributário

Municipal – CTM) enumera as hipóteses de não incidência para as

taxas municipais, a saber:

Art. 562 – Ficam excluídas da incidência

das taxas e alvarás  cobrados pelo

Município de Juazeiro do Norte:

I – Os imóveis de propriedade e os

serviços prestados pela União, Estados e

Municípios;

II – Os templos de qualquer culto.

Assim, para efeito de não incidência, deve-se verificar o

enquadramento da requerente no inciso I supracitado. Conforme é

sabido, as universidades públicas federais são autarquias federais,

entidades pertencentes à administração pública indireta. Conforme a

constituição federal, as autarquias são equiparadas aos entes estatais

para fins da imunidade tributária recíproca do art. 150, inciso VI,

“a”, a seguir:

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias
asseguradas ao contribuinte, é vedado à
União, aos Estados, ao Distrito Federal e
aos Municípios:

(...)

VI - instituir impostos sobre:

(Vide Emenda Constitucional nº 3, de

1993)

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos

outros; (...)

§ 2º A vedação do inciso VI, “a”, é extensiva

às autarquias e às fundações instituídas e
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mantidas pelo poder público e à empresa

pública prestadora de serviço postal, no que

se refere ao patrimônio, à renda e aos

serviços vinculados a suas finalidades

essenciais ou às delas decorrentes.

Sendo assim, pode-se utilizar da analogia para considerar o

inciso I, art. 562 do CTM também extensivo às autarquias, ocorrendo

assim a imunidade das taxas municipais.

Ante o exposto, o processo foi DEFERIDO com a imunidade

das taxas municipais para o exercício de 2025, nos termos decididos

pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 22 de janeiro de 2025

Francisco Gentil Braga de S. Neto Oliveira      Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                                    Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024                           Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO Nº 2023005137

REQUERENTE: ANTONIO HERMANO DOS SANTOS

CPF/CNPJ: XXX.026.233-XX

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 0001045253 (IMÓVEIS)

RELATOR: DAMIANA BENJAMIM GONÇALVES

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. IPTU.

PEDIDO DE EXCLUSÃO DO CADASTRO

IMOBILIÁRIO. I M Ó V E L

LOCALIZADO  EM BARBALHA-

CE. DEFERIMENTO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

O IPTU é o imposto sobre a propriedade de imóvel urbano

de competência do Município. Seu campo de incidência é o conjunto

de todos os imóveis prediais ou territoriais situados na zona urbana

do Município. Para fins de incidência do IPTU, considera-se urbana

toda zona que possuir pelo menos 2 dos melhoramentos listados no §

1º do art. 362 do CTM, a saber:

Art. 362. O Imposto sobre a Propriedade

Predial e Territorial Urbana – IPTU tem

como fato gerador a propriedade, o domínio

útil ou a posse de bens imóveis por natureza

ou acessão física, como definido no Código

Civil, edificados ou não, situados na zona

urbana do Município ou nas áreas referidas

no § 2º deste artigo.

§ 1º Para os efeitos deste imposto, entende-

se como zona urbana aquela em que

existam, pelo menos dois dos melhoramentos

abaixo indicados, construídos ou mantidos

pelo poder público:

I - meio-fio ou calçamento com

canalização de águas pluviais;

II - abastecimento de água;

III- sistema de esgoto sanitário;

IV - rede de iluminação pública, com

ou sem posteamento para distribuição

domiciliar;

V - escola primária ou posto de saúde

a uma distância máxima de 3 (três)

quilômetros do imóvel considerado.

Nesse sentido, em linhas gerais, trata-se o presente processo

de pedido de exclusão de cadastro imobiliário - BCI de nº 1045253
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(Rua Projetada 02, S/N, Bairro Frei Damião, Quadra 02, Lote 06,

Loteamento Jardim Buriti) com a justificativa do imóvel está situado

em Barbalha – CE.

Com fulcro em averiguar a situação apresentada, foi

realizada diligência a Secretaria de Infraestrutura do Município –

SEINFRA, a qual se manifestou através de parecer técnico – oficio nº

1884/2023 –DIFIS/SEINFRA, atestando que o imóvel consta

dentro dos limites territoriais da Cidade de Barbalha – CE. Não

possuindo o Município de Juazeiro do Norte jurisdição sobre o imóvel

e não qualificando como sujeito ativo da obrigação tributária - pessoa

jurídica de direito público, titular da competência para exigir o seu

cumprimento.

Assim, resta comprovado que o sujeito ativo da obrigação

tributária é o município de Barbalha-CE. Vale ressaltar que a situação

do imóvel é decorrente da lei municipal nº 4.945 de 2019, e sendo

assim indevidos os lançamentos de IPTU a partir de 2020.

Ante o exposto, o processo foi DEFERIDO com a exclusão

do cadastro imobiliário do BCI nº 1045253, nos termos decididos

pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA  proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 22 de janeiro de 2025

Damiana Benjamim Gonçalves  Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                             Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024              Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO Nº 2023012337

REQUERENTE: MONIELI ALVES DE LIMA SAMPAIO

CPF/CNPJ: XXX.984.513-XX

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 24331 (imóvel)

RELATOR:  DAMIANA BENJAMIM GONÇALVES

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. ITBI.

RESTITUIÇÃO. DESISTËNCIA DA

OPERAÇÃO IMOBILIÁRIA.

DEFERIMENTO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Em linhas gerais, trata-se de pedido de restituição de ITBI

por desistência da transação imobiliária.

A restituição encontra fundamento, para o caso em

comento, no art. 299 da Lei Complementar nº 93/2013 e alterações

posteriores (Código Tributário Municipal – CTM), a saber:

Art. 299. As quantias indevidamente

recolhidas em pagamento de créditos

tributários serão restituídas, no todo ou em

parte, mediante prévio protesto do sujeito

passivo, seja qual for a modalidade do

pagamento, nos seguintes casos:

(...)

IV – recolhimento do Imposto Sobre a

Transmissão “Inter-vivos” de Bens imóveis

e de direitos a eles relativos – ITBI, em que

não ocorra, comprovadamente, a

transmissão imobiliária, fato gerador do

referido imposto;

Outrossim, a contribuinte declara conjuntamente com o

Cartório do 5° Ofício – Cartório Padre Cícero e também com o

Cartório do 2° Ofício – Cartório Machado, ambos desta comarca,

que a promitente compradora, Senhora MONIELI ALVES DE LIMA

SAMPAIO, desistiu da operação imobiliária de compra do imóvel de

inscrição municipal n° 24331, situado na Rua São Benedito, nº 1259,

Bairro Pio XII, Guia de informações do ITBI nº 2023002205,

conforme atestado pelos cartórios. Declarando, ainda, estar ciente

das sanções civis, administrativas e criminais, previstas na legislação

pátria, em caso de declaração falsa.
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Sendo assim, houve pagamento indevido realizado no dia

05/09/2023 no valor de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais),

crédito tributário n° 4343354, conforme se aduz do espelho de

pagamento anexo a esta relatoria. Sendo assim, o pagamento indevido

gera direito à restituição segundo inciso supracitado.

Ante o exposto, o processo foi DEFERIDO com restituição

no valor de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais), crédito

tributário n° 4343354, e determino a invalidez do laudo de ITBI N°

2023002205 para efeitos de escrituração e registro do imóvel, nos

termos decididos pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA  proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 22 de janeiro de 2025

Damiana Benjamim Gonçalves  Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                               Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024           Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO Nº 2024005294

REQUERENTE: NAYARA GONÇALVES OLIVEIRA

CPF/CNPJ: XXX.131.623-XX

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1584838

RELATOR: DAMIANA BENJAMIM GONÇALVES

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. TFE.

ISS AUTÔNOMO. COMPETENCIA 2023.

PESSOA FISICA. PEDIDO DE

RESTITUIÇÃO. INDEFERIMENTO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Em linhas gerais, a requerente solicita a restituição de TLL e

ISS, competência 2023, com a justificativa de que não houve

prestação de serviço no referido período e que possui cadastro

municipal como pessoa jurídica.

Em consulta ao sistema de arrecadação tributária do

município - SAT, verifica que o cadastro mobiliário da pessoa física

foi efetivado mediante solicitação protocolada na requisição #27590,

em 14/08/2023, a qual tem como objeto a solicitação de abertura

de inscrição municipal para que o profissional possa emitir Nota

fiscal, como também houve o pagamento efetivo e imediato do TLL

e ISS anual 2023, e não registra questionamento do lançamento dos

tributos na própria requisição.

Ressalto que conforme o art. 343 do nosso Código

Tributário Municipal, o cadastro autônomo é obrigatório e não se

confunde com o fato de haver ou não serviços disponíveis para

escrituração de notas.

Art. 343. As pessoas físicas ou jurídicas ou

a essas assemelhadas, que exerçam

quaisquer atividades, econômicas ou não,

no âmbito do Município da Juazeiro do

Norte, ainda que por meio de qualquer

espécie de representação, sujeitando-se ao

recolhimento do imposto na condição de

contribuinte, substituto ou responsável,

ficam obrigadas a se inscrever no Cadastro

Mobiliário do Município.

Ainda, frisa que o contribuinte possui 30 (trinta) dias

corridos, para reclamar contra lançamento, o que não fez. Acrescento

que a prestação de serviços como Pessoa Jurídica não obsta também

prestação, simultaneamente, como Pessoa Física.

Ante o exposto, o processo foi INDEFERIDO, nos termos

decididos pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA  proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 22 de janeiro de 2025
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Damiana Benjamim Gonçalves  Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                               Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024           Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO Nº 2024011928

REQUERENTE: CLINICA DE NUTROLOGIA -

DR TADEU COELHO LTDA

CPF/CNPJ: 55.064.440/0001-02

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1235235

REPRESENTANTE AURÉLIO LIMA GOMES

CPF/CNPJ: XXX.053.303-XX

RELATOR: DAMIANA BENJAMIM GONÇALVES

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. TVS.

COMPETENCIA 2024. IMPUGNAÇÃO.

PAGAMENTONÃO REALIZADO.

INDEFERIMENTO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Em linhas gerais, trata-se do pedido de impugnação de Taxa

de Vigilância Sanitária – TVS – competência 2024, referente ao

crédito nº 4594530, inscrição municipal nº 1235235.

Inicialmente, vale ressaltar que a TVS tem como fato gerador

o exercício regular do poder de polícia, conforme art. 551 do Código

Tributário municipal (CTM), a saber:

Art. 551 – A taxa de inspeção sanitária,

tem como fato gerador o exercício regular

do poder de polícia administrativa do

Município, no que pertine a higiene,

segurança do estabelecimento, que

produza, comercialize, transporte e deposite

gêneros alimentícios, mercadorias em geral,

equipamentos de quaisquer espécie,

inclusive hospitais e afins, hotéis e

correlatos, academias e outros

estabelecimentos assemelhados, sujeitos a

fiscalização do Poder Público Municipal.

Em análise a documentação apresentada e consulta ao sistema

de arrecadação tributária (SAT), verifica que a TVS 2024 constitui

mediante o lançamento do crédito nº 4594530, e para demonstrar o

pagamento o supliciante anexa comprovante. Entretanto, o referido

comprovante de pagamento corresponde a outro tributo,

especificamente a RIM (Receita Imobiliária de Mercado) da inscrição

municipal nº 1120136, crédito nº 4590453, conforme se aduz do

espelho de pagamento anexo a esta relatoria. Ou seja, não foi

comprovado o efetivo pagamento da TFE ora impugnada.

Ante o exposto, o processo foi INDEFERIDO,  nos termos

decididos pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 22 de janeiro de 2025

Damiana Benjamim Gonçalves  Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                             Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024              Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO Nº 2024013603

REQUERENTE:  FRANCISCO RIDALVO SAMPAIO CRUZ,

CPF/CNPJ: 17.622.750/0001-06

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1147808 E 1119178

REPRESENTANTE PEDRO HENRIQUE ARAÚJO DA SILVA

CPF/CNPJ: XXX.792.013-XX

RELATOR: DAMIANA BENJAMIM GONÇALVES
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EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. TLL/

TFE. IMPUGNAÇÃO. PAGAMENTO NÃO

REALIZADO. CADASTRO DUPLICADO.

MUDANÇA ENDEREÇO DENTRO DO

MESMO MUNICIPIO. DEFERIMENTO

PARCIAL.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Em linhas gerais, trata-se do pedido de impugnação de TFE

referente às inscrições municipais – cadastro mobiliário nº 1147808 e

1119178.

Inicialmente, vale ressaltar que a TFE pode aparecer no

sistema de dados da prefeitura com a sigla TLL, todavia se trata da

taxa de fiscalização lançada anualmente. A TFE tem como fato gerador

o exercício regular do poder de polícia, conforme art. 547 do Código

Tributário municipal (CTM), a saber:

Art. 547 - A taxa de fiscalização de

estabelecimentos, tem como fato gerador o

exercício regular do poder de polícia

administrativa, no que se refere ao

disciplinamento das atividades de fins

econômicos ou não, desenvolvidas no território

do Município de Juazeiro do Norte.

Para a inscrição municipal mobiliária nº 1119178, o

requerente solicita o cancelamento da cobrança de TFE, competência

2021, alegando pagamento realizado dentro do acordo nº

2021011962, firmado em 23/11/2021. Em consulta realizada ao

Sistema de Arrecadação Tributária (SAT), conforme termo de

confissão de dívida que gerou o acordo de pagamento nº 2021011962,

o presente pagamento refere-se tão somente aos débitos de TFE,

competência 2016, 2017, 2018, 2019 e 2020, dívida consolidada na

importância de R$ 1.225,84(um mil e duzentos e vinte e cinco reais e

oitenta e quatro centavos), o presente acordo firmando não engloba

a TFE de competência 2021. Acrescenta que o DAM de TFE/2021

à parte apresentado refere-se a outro endereço - Rua Ladislau de

Arruda Campos, nº 79, Bairro Antônio Vieira.

Ainda, o suplicante impugna os débitos de TFE – 2020 a

2025, da inscrição municipal mobiliária nº 1147808, com a justificativa

de mudança de endereço realizada em 2018, e na oportunidade,

apresenta a alteração do domicilio dentro do mesmo município

registrado no requerimento do empresário. Conforme consulta ao

SAT, para o novo endereço o Município de Juazeiro do Norte gerou

uma nova inscrição mobiliária – 1119178, configurando assim

duplicidade de cadastro para o mesmo CNPJ.

Ante o exposto, o processo foi DEFERIDO

PARCIALMENTE com a exclusão do cadastro imobiliário do BCI

nº 1147808 e extinção dos respectivos débitos de 2020 a 2025, nos

termos decididos pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA  proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 22 de janeiro de 2025

Damiana Benjamim Gonçalves  Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                               Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024     Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO Nº 2024013621

REQUERENTE: JOSEFA ALEXSANDRA DA SILVA SANTOS

CPF/CNPJ: 09.476.309/0001-27

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1121326

REPRESENTANTE WALTER LUIZ DOS SANTOS

CPF/CNPJ: XXX.475.303-XX

RELATOR: DAMIANA BENJAMIM GONÇALVES

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. TFE.

2020 A 2025. IMPUGNAÇÃO. MEI.

REDUÇÃO DE 100% CONFORME LEI Nº

4.558/2015. BENEFÍCIO FISCAL.

DEFERIMENTO.
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Em linhas gerais, trata-se do pedido de impugnação de TFE.

Inicialmente, vale ressaltar que a TFE pode aparecer no

sistema de dados da prefeitura com a sigla TLL, todavia se trata da

taxa de fiscalização lançada anualmente. A TFE tem como fato gerador

o exercício regular do poder de polícia, conforme art. 547 do Código

Tributário municipal (CTM), a saber:

Art. 547 - A taxa de fiscalização de

estabelecimentos, tem como fato gerador o

exercício regular do poder de polícia

administrativa, no que se refere ao

disciplinamento das atividades de fins

econômicos ou não, desenvolvidas no

território do Município de Juazeiro do Norte.

Pesquisa realizada junto ao sistema do município identificou

TFE em aberto das competências de 2020 a 2025. Também identificou

que o contribuinte é MEI desde 01/01/2020, sendo assim, as taxas

relativas à fiscalização lançadas no período devem ter seus valores

reduzidos em 100%, conforme art. 1º da lei municipal nº 4.558, de

27 de dezembro de 2015, a seguir:

Art. 1º O art. 34 da Lei Municipal nº 3.887

de 30 de Setembro de 2011, passa a vigorar

com a seguinte redação:

“Art. 34 – O microempreendedor

individual, a microempresa e a empresa de

pequeno porte terão os seguintes benefícios

fiscais:

I – redução no valor de todas as taxas

relativas à inscrição, alteração e baixa no

cadastro de contribuintes do ISS, bem como

de licença e fiscalização para localização,

instalação e funcionamento, nas seguintes

proporções:

a) 100 % para o

microempreendedor individual;

b) 50% para a microempresa;

c) 20% para a empresa de pequeno

porte”

Ante o exposto, o processo foi DEFERIDO com extinção

da TFE, competência 2020 a 2025, inscrição municipal nº 1121326,

nos termos decididos pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA  proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 22 de janeiro de 2025

Damiana Benjamim Gonçalves          Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                               Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024      Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO Nº 2024010228

REQUERENTE: REVERT SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

CPF/CNPJ: 26.892.705/0001 -54

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1010473 (IMÓVEL)

RELATOR: DAMIANA BENJAMIM GONÇALVES

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO.

ITBI. IMUNIDADE. INCORPORAÇÃO DE

IMÓVEL AO PATRIMÔNIO DE PESSOA

JURÍDICA EM REALIZAÇÃO DE

CAPITAL. VALOR AVALIADO DOS

IMÓVEIS POSSUI IDENTIDADE COM O
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VALOR INTEGRALIZADO NO CAPITAL

SOCIAL. DEFERIMENTO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Em linhas gerais, trata-se do pedido de imunidade de ITBI.

Do direito à imunidade

A exclusão do crédito tributário é o impedimento de sua

constituição. Ocorre o fato gerador e a consequente obrigação

tributária, mas antes da sua constituição efetiva norma municipal

prevê hipótese de impedimento do lançamento tributário, inexistindo

sua exigibilidade. Dentre as hipóteses de exclusão estão a isenção e a

anistia. Esta é o perdão legal de infrações e aquela é a dispensa legal

do pagamento de tributo devido.

A não incidência tributária por sua vez difere da exclusão,

pois não há o instituto da subsunção tributária, a saber, a correlação

entre hipótese de incidência e fato gerador, dado que este nem existe.

O art. 409 do Código Tributário Municipal enumera as hipóteses de

não incidência para o ITBI. Para o caso em epígrafe nos interessa o

inciso III do art. 409 da lei complementar nº 93 de 2013 (Código

Tributário Municipal - CTM), devidamente atualizado pela lei

complementar nº 115 de 2017, a saber:

“Art. 409. O imposto não incide:

(...)

III – sobre as transmissões de bens ou direitos

incorporados ao patrimônio de pessoa

jurídica em realização de capital, ou sobre

a transmissão de bens ou direitos decorrentes

de fusão, incorporação, cisão ou extinção

de pessoa jurídica, exceto quando a

atividade preponderante do adquirente for

a compra e venda desses bens ou direitos,

locação de imóveis ou arrendamento

mercantil;

(...)

§ 3º Considera-se caracterizada a atividade

preponderante, quando mais de 50%

(cinquenta por cento) da receita operacional

da pessoa jurídica adquirente, nos 12 (doze)

meses, ou fração, anteriores à aquisição,

forem decorrentes das operações referidas

no inciso V do caput deste artigo.

§4º Verificada a preponderância a que se

refere o parágrafo anterior, tornar-se-á

devido o imposto nos termos da lei vigente à

data da aquisição e sobre o valor atualizado

do imóvel ou dos direitos sobre eles.”

Quando a não incidência é constitucionalmente qualificada,

têm-se o instituto da imunidade tributária. Para o caso em comento

a imunidade é disciplinada pelo inciso I do §2º do art. 156 da

Constituição Federal de 1988, a saber:

“Art. 156. Compete aos Municípios instituir

impostos sobre: (...)

§ 2º O imposto previsto no inciso II:

I - não incide sobre a transmissão de bens ou

direitos incorporados ao patrimônio de

pessoa jurídica em realização de capital,

nem sobre a transmissão de bens ou direitos

decorrente de fusão, incorporação, cisão ou

extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses

casos, a atividade preponderante do

adquirente for a compra e venda desses bens

ou direitos, locação de bens imóveis ou

arrendamento mercantil;”

Da incondicionalidade e limitação da imunidade:

Em agosto de 2020, foi julgado pelo STF o Recurso

Extraordinário nº 796.376 (Tema 796), em sede de repercussão geral,

em que restou decidido que “a imunidade em relação ao ITBI, prevista

no inciso I do §2º do artigo 156 da Constituição Federal, não alcança

o valor dos bens que exceder o limite do capital social a ser

integralizado”.
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Ainda, foi reconhecida a incondicionalidade da imunidade

quando se tratar de mera integralização de imóvel ao capital social. O

voto vencedor, exarado pelo Ministro Alexandre de Moraes, é

extremamente preciso ao interpretar a redação do dispositivo

constitucional, ao estabelecer que “as ressalvas previstas na segunda

parte do inciso I, do § 2º, do art. 156 da CF/88 aplicam-se unicamente

à hipótese de incorporação de bens decorrente de fusão, incorporação,

cisão ou extinção de pessoa jurídica”. Sendo assim, ficou assentada a

tese de que é incondicionada a imunidade do ITBI nas situações de

mera integralização de bens imóveis ao capital social, sendo irrelevante

perquirir se a atividade preponderante da empresa é compra e venda,

locação ou arrendamento mercantil de imóveis.

Da aplicação ao caso concreto:

Com esse entendimento, percebe-se que no caso concreto

em análise a imunidade é incondicionada, por se tratar de mera

integralização de bem imóvel, não sendo necessário analisar a

preponderância da atividade principal, restando apenas verificar se o

imóvel está integralizado dentro do capital social.

Nesse contexto, o presente processo objetiva a integralização

do imóvel de inscrição municipal n° 1010473 (Rua Projetada, S/N,

Bairro Três Marias, Sitio Malvas, GL5, Juazeiro do Norte, matrícula

nº 28.622), para incorporação ao capital social na ECOPARQUE

JUAZEIRO DO NORTE S/A. CNPJ/MF Nº 54.981.786/0001-02.

Este imóvel está integralizado no valor de R$ 1.275.000,00

(Um milhão e duzentos e setenta e cinco mil), conforme a ata de

assembleia geral extraordinária (re-ratificação), anexo I, página 16.

O Setor de Cadastro Imobiliário do Município de Juazeiro

do Norte avaliou o bem imóvel objeto do presente processo em R$

1.275.000,00 (Um milhão e duzentos e setenta e cinco mil), sendo

assim, verifico a compatibilidade do valor avaliado pelo fisco municipal

e o valor integralizado.

Ante o exposto, o processo foi DEFERIDO com a imunidade

do ITBI para integralização do imóvel de inscrição municipal nº

1010473 (sito Rua Projetada, S/N, Bairro Três Marias, Sitio Malvas,

GL5, Juazeiro do Norte, matrícula nº 28.622), valor de R$

1.275.000,00 (Um milhão e duzentos e setenta e cinco mil), nos termos

decididos pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA  proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 22 de janeiro de 2025

Damiana Benjamim Gonçalves  Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                               Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024              Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

PROCESSO JIF Nº 2024011160

REQUERENTE: ANDREIA SALES DA

SILVA representando TERCYO ALVES MAIA

CPF/CNPJ: XXX909923XX

INSCRIÇÃO DO IMÓVEL: 1238303

RELATOR: SALVANI ALVES DA SILVA PEDROSA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO.

RESTITUIÇÃO. ALVARÁ DE

CONSTRUÇÃO. TEO. DEFERIMENTO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Em linhas gerais, trata-se do pedido de restituição de alvará

de construção.

A requerente solicita restituição de alvará de construção,

crédito de n° 4597487, no valor de 476,88.

A taxa, objeto do presente fora cancelado em razão de

alteração de projeto, gerando nova taxa de alvará, registrado sob o n°

0888/2024, conforme informação da Secretaria de Infraestrutura

em anexo. Pesquisa realizada junto ao sistema de dados Município

confirmou o pagamento da TEO 2024.
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Nesse enredo, a taxa impugnada foi cancelada, surgindo a

cobrança de nova taxa, mas a antiga já se encontrava paga. Ainda, a

presente impugnação se faz necessária a fim de evitar o bis in idem,

instituto definido pela duplicidade na tributação do mesmo fato

gerador pelo mesmo ente federativo.

Ante o exposto, o processo foi DEFERIDO com a restituição

do crédito tributário de nº 4597487, referente ao TEO, nos termos

decididos pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 23 de janeiro de 2025.

Damiana Benjamim Gonçalves                Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                             Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024                           Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO Nº 2024010163

REQUERENTE: EDVAL LUCAS DA SILVA

CPF/CNPJ: XXX.019.883-XX

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 8459

RELATOR:  DAMIANA BENJAMIM GONÇALVES

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO.

ACORDO DE PAGAMENTO. PEDIDO

DE REALOCAÇÃO DE PARCELAS.

PERDA DO OBJETO. EXTINÇÃO DO

PROCESSO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Em linhas gerais, trata-se do pedido de realocação do

pagamento da terceira parcela do acordo nº 2024005437 para a

segunda parcela do acordo mencionado, percebido o equivoco na

sequência de pagamento das parcelas. Porém, em consulta ao Sistema

de Arrecadação Tributária do Município, verifica que o requerente,

até o presente momento, está adimplente com o parcelamento. Desse

modo, houve perda do objeto que enseja extinção do presente

processo, nos termos do art. 52 da lei federal nº 9.784 (Processo

administrativo federal), a saber:

Art. 52. O órgão competente poderá declarar

extinto o processo quando exaurida sua

finalidade ou o objeto da decisão se tornar

impossível, inútil ou prejudicado por fato

superveniente.

Ante o exposto, o processo foi EXTINTO por haver perda

do objeto, nos termos decididos pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 23 de janeiro de 2025.

Damiana Benjamim Gonçalves                Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                               Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024                           Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO Nº 2024010929

REQUERENTE: ANTONIA APARECIDA PEIXOTO LIMA

CPF/CNPJ: XXX.812.183-XX

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1203487
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RELATOR:  DAMIANA BENJAMIM GONÇALVES

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO.

MDOS. AUTO DE INFRAÇÃO.

IMPUGNAÇÃO. AUSÊNCIA DE ALVARÁ

DE DEMOLIÇÃO/CONSTRUÇÃO.

MANIFESTAÇÃO DA SEINFRA.

INDEFERIMENTO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Em linhas gerais, trata-se do pedido de impugnação de

MDOS (Multa por descumprimento de obras da SEINFRA).

O presente pedido versa sobre a impugnação do auto de

infração nº 2024000042, o qual foi motivado pela demolição de

imóvel sem alvará. Em sua defesa a requerente alega desconhecimento

da legislação, bem como aponta que a obra destinava apenas a um

único imóvel, situado na Rua São Pedro, nº 1489 e no presente auto

observa-se a descrição de 3(três) imóveis, sendo eles de nº 1489, 1493

e 1497 da Rua São Pedro.

A lei municipal nº 2.571 de 08 de setembro de 2000, disciplina

o parcelamento, o uso e ocupação do solo e as posturas municipais,

orientando e normatizando a elaboração de projetos e a execução de

edificações na circunscrição territorial do Município, mas precisamente

nos artigo 6º, 7º e 9º determina que toda obra precisa de licença da

prefeitura para ser executada, a saber:

Art. 6º - Para atender aos objetivos desta

Lei, nenhuma obra, serviço ou instalação

poderá ser iniciada sem a respectiva licença

do órgão competente da Prefeitura e

mediante o pagamento da taxa respectiva,

exceto as hipóteses previstas nesta Lei.

Art. 7º - O licenciamento será concedido

mediante requerimento instruído com os

documentos necessários, tendo em vista a

especificidade da obra ou serviço, além da

ART do responsável técnico.

Art. 9º - Qualquer demolição a ser realizada

depende de licença do órgão competente

da Prefeitura.

A SEINFRA foi solicitada a se manifestar em relação aos

imóveis objeto do presente auto de infração, na oportunidade,

informou que a obra destinava de fato aos três imóveis, e comprova

anexando recorte da planta baixa-ampliação, prancha 01/03, que

consta o campo Tipo de projeto: Sala comercial endereço Rua São

Pedro, nº 1489,1493, 1497,1501, Salesiano, Juazeiro do Norte.

Em relação ao desconhecimento da legislação aplicável ao

caso, este não deve ser aceito, consoante o art. 3º da lei de introdução

ao Código Civil Brasileiro:

Art. 3º Ninguém se escusa de cumprir a lei,

alegando que não a conhece.

Ou Seja, ninguém pode alegar desconhecimento da lei

( ignorantia legis) para justificar o seu descumprimento, o

desconhecimento da lei é inescusável.

Sendo assim, verifico que não há óbice para o lançamento

do referido auto.

Ante o exposto, o processo foi DEFERIDO, nos termos

decididos pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 23 de janeiro de 2025.

Damiana Benjamim Gonçalves                Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                               Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024                            Portaria nº 0038/2024
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO Nº 2024013358

REQUERENTE: ROBERTO FERREIRA DOS SANTOS

CPF/CNPJ: XXX.149.383-XX

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1546155

RELATOR: DAMIANA BENJAMIM GONÇALVES

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. TFE.

ISS. IMPUGNAÇÃO.

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.

CADASTRO MUNICIPAL NA PESSOA

FISICA E CADASTRO MUNICIPAL NA

PESSOA JURIDICA. CADASTRO EM

DUPLICIDADE. DEFERIMENTO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo  foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Trata-se do pedido de impugnação de TFE e ISS,

competência de 2019 até 2024 da inscrição municipal de n° 1546155

com a justificativa de adesão ao regime tributário simplificado -

Microempreendedor Individual (MEI) e possuir cadastro municipal

na pessoa Jurídica, CNPJ nº 18.928.214/0001-98, inscrição municipal

nº 1121444.

Em consulta ao sistema de arrecadação do município, verifica

duas inscrições municipais para o requerente, uma como Pessoa Física

e outra como Pessoa Jurídica.

O requerente possui CNPJ (diretamente vinculado ao CPF

do titular) e, conforme consulta ao simples nacional, enquadramento

no SIMEI no periodo de 23/09/2013 a 28/11/2024.

Perante essa municipalidade, o supliciante já possuía cadastro

municipal antes de 2013 (1546155), após adesão ao regime

diferenciado, foi aberta outra inscrição municipal (1121444.) na pessoa

jurídica, quando caberia apenas atualização do cadastro por se tratar

da mesma atividade comercial - Prestação de Serviços Mototaxista.

Verifica que a inscrição municipal nº 121444 encontra-se

desativada conforme pedido realizado pelo requerente na requisição

#53288, Protocolo 2024013355, datado de 02/12/2024, ato

consoante baixa do CNPJ em 28/11/2024 e declaração conjunta de

baixa definitiva da vaga de permissionário emitida pela Secretaria

Municipal de Segurança Pública e Cidadania (SESP) e Departamento

Municipal de Trânsito (Demutran).

Ante o exposto, o processo foi DEFERIDO, com extinção

da TFE e ISS, competência 2019 a 2025, da inscrição municipal nº

1546155, nos termos decididos pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 23 de janeiro de 2025.

Damiana Benjamim Gonçalves                Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                               Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024                     Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO Nº 2024013378

REQUERENTE: CICERO LANDIM NOGUEIRA

CPF/CNPJ: XXX.748.063-XX

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 47791(IMÓVEL)

RELATOR: DAMIANA BENJAMIM GONÇALVES

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO.

IMPUGNAÇÃO.  IPTU.

RECONHECIMENTO DE PAGAMENTO.

PAGAMENTO REALIZADO EM ACORDO

DISTINTO. PAGAMENTO REALIZADO

EM DUPLICIDADE. DEFERIMENTO PELA

COMPENSAÇÃO.
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-se

que o processo  foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Em linhas gerais, o suplicante solicita a extinção da cobrança

do imposto predial territorial urbano do imóvel de inscrição municipal

nº 47791, competência 2022, por ter efetuado o pagamento no acordo

de parcelamento nº 2023011514, valor total R$ 1.723,00, em 6 (seis)

parcelas mensais, iguais e sucessivas, e para tanto, apresenta

comprovantes de pagamentos.

Em consulta ao Sistema de Arrecadação Tributária (SAT)

do Município de Juazeiro do Norte, em espelho do lançamento, verifica

que o acordo nº 2023011514 encontra-se na situação de cancelado

em 10/09/2024 por inadimplência da sexta parcela.

Em consulta ao crédito nº 3925000, objeto do acordo

supracitado, encontra-se a seguinte informações adicionais:

“Ref. ao Lançamento regular do IPTU do

Exercicio 2022 Crédito Compensado pelo

Acordo: 2023011514, no valor de R$

1435.85”.

No presente acordo, registra o pagamento das cinco primeiras

parcelas, entretanto, não foi identificado o pagamento da sexta

parcela, sendo assim, o acordo foi cancelado, o pagamento dos valores

até então efetuados abatido no valor total da dívida.

O solicitante acosta aos autos do processo possível

comprovante de pagamento da sexta parcela. Aprecia - se a

documentação e conclui que o comprovante não refere à sexta parcela

do acordo nº 2023011514, mas, a sexta parcela de outro acordo do

mesmo requerente – acordo nº 2023011512, crédito nº 4353391,

efetuado em 11/03/2024, valor R$ 287,15 (duzentos e oitenta e sete

reais e quinze centavos).

O acordo de pagamento nº 2023011512, referente ao IPTU,

competência 2022, do imóvel de inscrição municipal nº 47790,

proprietário Cicero Landim Nogueira, CPF nº 042.748.063-91,

consta com a situação fechado – pago. Extrai do espelho de

lançamento, pagamento em duplicidade para sexta parcela do acordo

nº 2023011512, conforme espelho do lançamento.

Constatado o pagamento em duplicidade, gera o direito a

restituição. A restituição encontra fundamento, para o caso em

comento, no art. 299 da Lei Complementar nº 93/2013 e alterações

posteriores (Código Tributário Municipal - CTM), a saber:

Art. 299. As quantias indevidamente

recolhidas em pagamento de créditos

tributários serão restituídas, no todo ou em

parte, mediante prévio protesto do sujeito

passivo, seja qual for a modalidade do

pagamento, nos seguintes casos:

I - cobrança ou pagamento espontâneo de

tributo indevido, ou maior que o devido, em

face da legislação tributária aplicável ou

da natureza ou circunstâncias materiais do

fato gerador efetivamente ocorrido;

Todavia, verifico que o requerente possui débito junto ao

município, conforme extrato de débito em anexo. Assim, é mais razoável

aplicar a compensação do crédito tributário pago indevidamente com

os débitos em aberto, nos termos do art. 111 do CTM, a seguir:

Art. 111. Fica autorizada a compensação

de créditos tributários com créditos líquidos

e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito

passivo contra a Fazenda Municipal.

Ante o exposto, o processo foi DEFERIDO com a

COMPENSAÇÃO do valor pago indevidamente de R$ 287,15

(duzentos e oitenta e sete reais e quinze centavos), com os débitos em

aberto do requerente, nos termos decididos pela Junta de Impugnação

Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 23 de janeiro de 2025.

Damiana Benjamim Gonçalves               Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                           Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024                     Portaria nº 0038/2024
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO Nº 2024013811

REQUERENTE: INSTITUTO DE GESTÃO

UNIDOS PARA O BEM (IGUB)

CPF/CNPJ: 05.220.250/0001-50

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1235562

REPRESENTANTECACTUS CONTROLLER CONTABIL LTDA

CPF/CNPJ: 18.356.974/0001-78

RELATOR: DAMIANA BENJAMIM GONÇALVES

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. TAXAS

E ALVARÁ. ISENÇÃO. COMPETÊNCIA

DE 2024. ATIVIDADE RECONHECIDA

COMO DE UTILIDADE PÚBLICA PELA

LEI MUNICIPAL Nº 5726 DE 2024. PEDIDO

INTEMPESTIVO. NÃO CONHECIMENTO

DO PEDIDO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Em linhas gerais, trata-se do pedido de isenção de taxas e de

alvará com a justificativa da atividade ser reconhecida como de

utilidade pública.

As taxas municipais têm fato gerador definido no art. 535

da lei complementar nº 93/2013 (Código Tributário municipal -

CTM) e alterações posteriores, a saber:

Art. 535 – As taxas cobradas pelo

Município de Juazeiro do Norte, tem como

fato gerador o exercício regular do poder de

polícia ou da utilização efetiva ou potencial

de serviços específicos e divisíveis prestados

ao contribuinte ou posto à sua disposição.

Parágrafo Único – As taxas não poderão

ter base de cálculo própria dos impostos.

Assim, para efeito de isenção das taxas e do alvará, deve-se

verificar as hipóteses legais presentes no CTM e alterações posteriores.

O código tributário municipal elenca um único caso de isenção,

conforme disciplina o art. 562-A a seguir:

Art. 562-A - Sem prejuízo do exercício do poder de polícia sobre

atos e atividades de contribuintes, somente Lei Especial, fundamentada em

interesse público, pode conceder isenção de taxas e alvarás, cobrados pelo

Município.

Nesse enredo, deve-se verificar se existe lei especial

fundamentada em interesse público. A partir de análise dos

documentos juntados e de consulta ao acervo legislativo municipal

foi possível verificar a existência da lei nº 5726, de 02 de julho de

2024 que reconhece a entidade como de utilidade pública. Portanto,

ficam comprovados os requisitos materiais para concessão.

Todavia, não foi cumprido o requisito formal referente à

data de solicitação da isenção que é até 31 de março de cada exercício,

conforme art. 550 do CTM, a seguir:

Art. 550 – A taxa de fiscalização de

estabelecimentos será devida anualmente

e recolhida ao tesouro do Município até 31

de março de cada exercício financeiro

Ora, se o prazo para o pagamento da referida taxa é até 31

de março de cada exercício financeiro, o prazo para solicitação de

isenção também é o mesmo, sendo assim a inteligência do dispositivo.

Desse modo, apesar de preencher os requisitos materiais para a

concessão do pleito, não preenche o requisito formal quanto à data

de solicitação da isenção sendo, desse modo, intempestivo, não

podendo ser conhecido pelas autoridades julgadoras, nos termos do

art. 284, I do CTM, a seguir:

Art. 284. Não será conhecida a

impugnação em qualquer das seguintes

hipóteses:

I - quando intempestiva, ou se já ocorrida a

coisa julgada administrativa;

Ante o exposto o processo NÃO FOI CONHECIDO, em

face da INTEMPESTIVIDADE do pedido, nos termos decididos pela

Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –
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JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 23 de janeiro de 2025.

Damiana Benjamim Gonçalves                Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                               Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024                            Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO Nº 2024013813

REQUERENTE: ALEF DIAS ASSIS

CPF/CNPJ: XXX.570.643-XX

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1073970 (imóvel)

REPRESENTANTE TIAGO CELESTINO DIAS DE ASSIS

CPF/CNPJ: XXX.570.663-XX

RELATOR: DAMIANA BENJAMIM GONÇALVES

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO.

ITBI. RESTITUIÇÃO. DESISTËNCIA DA

OPERAÇÃO IMOBILIÁRIA.

DEFERIMENTO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Em linhas gerais, trata-se de pedido de restituição de ITBI

por desistência da transação imobiliária do imóvel de inscrição

municipal nº 1073970.

A restituição encontra fundamento, para o caso em

comento, no art. 299 da Lei Complementar nº 93/2013 e alterações

posteriores (Código Tributário Municipal – CTM), a saber:

Art. 299. As quantias indevidamente

recolhidas em pagamento de créditos

tributários serão restituídas, no todo ou em

parte, mediante prévio protesto do sujeito

passivo, seja qual for a modalidade do

pagamento, nos seguintes casos:

(...)

IV – recolhimento do Imposto Sobre a

Transmissão “Inter-vivos” de Bens imóveis

e de direitos a eles relativos – ITBI, em que

não ocorra, comprovadamente, a

transmissão imobiliária, fato gerador do

referido imposto;

Outrossim, a contribuinte declara conjuntamente com o

Cartório do 5° Ofício – Cartório Padre Cícero e também com o

Cartório do 2° Ofício – Cartório Machado, ambos desta comarca,

que o promitente comprador, Senhor ALEF DIAS ASSIS, desistiu

da operação imobiliária de compra do imóvel de inscrição municipal

n° 1073970, situado na Rua Projetada,S/N, Bairro Lagoa Seca, Gleba

C6-2A, Guia de informações do ITBI nº 2024003870, conforme

atestado pelos cartórios. Declarando, ainda, estar ciente das sanções

civis, administrativas e criminais, previstas na legislação pátria, em

caso de declaração falsa.

Sendo assim, houve pagamento indevido realizado no dia

06/09/2024 no valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais),

crédito tributário n° 4600086, conforme se aduz do espelho de

pagamento anexo a esta relatoria. Sendo assim, o pagamento indevido

gera direito à restituição segundo inciso supracitado.

Ante o exposto, o processo foi DEFERIDO com restituição

no valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), crédito tributário

n° 4600086, e determino a invalidez do laudo de ITBI N°

2024003870 para efeitos de escrituração e registro do imóvel, nos

termos decididos pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 23 de janeiro de 2025.

Damiana Benjamim Gonçalves               Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                             Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024                          Portaria nº 0038/2024
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO Nº 2024013850

REQUERENTE: ORGRANIZAÇÃO

RELIGIOSA JOSEFINOS DE MURIALDO

CPF/CNPJ: 14.672.512/0001-09

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1002909 e 1002911 (IMÓVEL)

REPRESENTANTE JEVERSON DE ANDRADE SANTOS

CPF/CNPJ: XXX.430.091-XX

RELATOR: DAMIANA BENJAMIM GONÇALVES

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. ITBI.

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. IMÓVEIS

ADQUIRIDOS POR ENTIDADE

RELIGIOSA. DEFERIMENTO DO PLEITO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

A requerente solicita a imunidade tributária relativa aoITBI

- Imposto de Transmissão de Bens Imóveis. O pedido se fundamenta

no item “b” do inciso VI do art. 150 da Constituição Federal de

1988 e no art. 9º, IV, item b do CTN, a saber:

Constituição Federal de 1988

“Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias

asseguradas ao contribuinte, é vedado à

União, aos Estados, ao Distrito Federal e

aos Municípios:

(...)

VI - instituir impostos sobre:

(...)

b) templos de qualquer culto; (...)

§4o As vedações expressas no inciso VI,
alíneas “b” e “c”, compreendem somente o
patrimônio, a renda e os serviços,
relacionados com as finalidades essenciais

das entidades nelas mencionadas.

Código Tributário Nacional

Art. 9º É vedado à União, aos Estados, ao

Distrito Federal e aos Municípios:

(...)

IV - cobrar imposto sobre: (...)

b) templos de qualquer culto;.

A imunidade citadas deve abranger não somente os prédios

destinados ao culto, mas, também, o patrimônio e serviços relacionados

com as finalidades essenciais das entidades nelas mencionadas. O art.

14 do CTN trás os requisitos necessários para concessão da Imunidade,

vejamos:

Art. 14. O disposto na alínea c do inciso IV

do artigo 9º é subordinado à observância

dos seguintes requisitos pelas entidades nele

referidas:

I – não distribuírem qualquer

parcela de seu patrimônio ou de suas

rendas, a qualquer título; (Redação dada

pela LCP nº 104, de 2001).

II - aplicarem integralmente, no País,

os seus recursos na manutenção dos seus

objetivos institucionais;

III - manterem escrituração de suas

receitas e despesas em livros revestidos de

formalidades capazes de assegurar sua

exatidão.

§1º Na falta de cumprimento do disposto

neste artigo, ou no §1º do artigo 9º, a

autoridade competente pode suspender a

aplicação do benefício.

§ 2º Os serviços a que se refere à alínea c

do inciso IV do artigo 9º são exclusivamente,

os diretamente relacionados com os objetivos

institucionais das entidades de que trata

este artigo, previstos nos respectivos

estatutos ou atos constitutivos.
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A entidade requerente é de caráter religioso, sem fins
lucrativos conforme descrito no art. 1 do seu estatuto, e atende aos
incisos I, II e III do art. 14 do CTN. Sendo assim, verifica que a
solicitante preenche os requisitos legais para o gozo da Imunidade de
ITBI.

Ante o exposto, o processo foi DEFERIDO com concessão
da IMUNIDADE de ITBI para a ORGANIZAÇÃO RELIGIOSA
JOSEFINOS DE MURIALDO, CNPJ Nº 14.672.512/0001-09,
referente aos imóveis de inscrição municipal nº 1002909 e 1002911,
matrícula cartorária 35.731, constantes nesse processo, nos termos
decididos pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO
ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –
JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único
do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 23 de janeiro de 2025.

Damiana Benjamim Gonçalves                Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                               Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024                           Portaria nº 0038/2024

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Adiamento de Licitação – Pregão Eletrônico n° 2025.01.16.1.
O Pregoeiro do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,
no uso de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento
dos interessados, que fica adiada a sessão de disputa e oferta de lances
referente ao certame licitatório modalidade Pregão Eletrônico n°
2025.01.16.1, cujo objeto é a aquisição de fraldas descartáveis para
viabilizar o fornecimento aos pacientes atendidos pelo Município e
alinhado com as diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS, por
intermédio da Secretaria Municipal de juazeiro do Norte/CE, com
nova data marcada para o dia 6 de fevereiro de 2025, com início às
09:00 horas. Mais informações na sede da Central de Compras do
Município, sito na Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, nº 120,
1º andar – Centro - CEP: 63.010-015, pelo telefone (88)3199-0363,
no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail:
cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/Ceará, 21 de janeiro de
2025. Pedro Henrique Cândido de Lira – Pregoeiro do Município.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Retomada – Pregão Eletrônico n° 2024.11.25.1. O Pregoeiro
Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso
de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos
interessados, que estará realizando, através da plataforma eletrônica
www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), a retomada do certame licitatório, na modalidade Pregão

Eletrônico n° 2024.11.25.1, cujo objeto é a aquisição de água mineral,
botijões e cargas de GLP (Gás Liquefeito de Petróleo) destinadas ao
atendimento das necessidades de diversas secretarias do Município de
Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas junto
ao Edital Convocatório e seus anexos. O que faz em virtude da rescisão
de todos os contratos celebrados coma empresa SENADOR SÁ
COMERCIAL DE GLP LTDA (CNPJ 35.379.116/0001-68). A sessão
para convocação da empresa remanescente para o Lote 2 fica marcada
para o dia 29 de janeiro de 2025, a partir das 09:00 horas. Maiores
informações na sede da Central de Compras do Município, sito na
Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, nº 120, 1º andar – Centro
- CEP: 63.010-015, pelo telefone (88) 3199-0363, no horário de
08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl.pmjn@gmail.com.
Juazeiro do Norte/Ceará, 22 de janeiro de 2025. Wandson de Freitas
Pereira – Pregoeiro Oficial do Município.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Extrato do Aviso de Dispensa n° 2025.01.22.1. O Agente de
Contratação do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,
no uso de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento
dos interessados, que estará realizando, na sede da Prefeitura, através
da plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da
Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), certame na modalidade Dispensa
Eletrônica n° 2025.01.22.1, cujo objeto é a aquisição de bebedouro
de coluna, destinado a garantir o bem-estar dos munícipes e servidores/
colaboradores da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro
do Norte/CE, com abertura marcada para o dia 30 de Janeiro de
2025, com início da disputa às 08:30 e término às 14:30 horas.  Mais
informações na sede da Central de Compras do Município, sito na R.
Interventor Fco Erivano Cruz, nº 120, 1º andar – Centro - CEP:
63.010-015, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às
14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do
Norte/Ceará, 22 de janeiro de 2024. Pedro Henrique Cândido de
Lira – Agente de Contratação do Município.

Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão Eletrônico nº 2024.12.17.1.
Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na desinsetização,
dedetização e desratização nos prédios públicos pertencentes e
atendidos pela Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especificações apresentadas no Edital
Convocatório. Licitante(s) Vencedor(es): 4K DEDETIZAÇÕES
LTDA inscrito no CNPJ nº 19.797.332/0001-77 classificado(a) no
item 1 totalizando o valor de R$ 70.694,62 (setenta mil seiscentos e
noventa e quatro reais e sessenta e dois centavos), de conformidade
com a Ata da Sessão e o Mapa de Preços acostado aos autos.
Homologo a presente Licitação na forma da Lei nº 14.133/21 –
Márcia Pereira da Silva Franca - Ordenador(a) de Despesas do(a)
Secretaria Municipal de Educação.

Data da Homologação: 23 de janeiro de 2025.

AVISOS E EDITAIS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Palácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da Cruz

    PREFEITO: GLEDSON LIMA BEZERRA

   VICE-PREFEITO: JOSÉ TARSO MAGNO TEIXEIRA DA SILVA
 GIO

Chefe de Gabinete - GAB
Elvira Sandra Cavalcante Lima

Procurador Geral do Município - PGM
Walberton Carneiro Gomes

Controlador e Ouvidor Geral do Município - CGM
Ivan Figueiroa Pontes

Secretário de Finanças - SEFIN
 Leandro Saraiva Dantas de Oliveira

Secretário de Administração - SEAD
Francisco Hélio Alves da Silva

Secretária de Meio Ambiente e Serviços Públicos - SEMASP
Genilda Ribeiro Oliveira

Secretário de Agricultura e Abastecimento - SEAGRI
Cícero Roberto Sampaio de Lima

Secretário de Infraestrutura - SEINFRA
José Maria Ferreira Pontes

Secretário de Turismo e Romaria - SETUR
Renato Wilamis de Lima Silva

Secretário de Cultura - SECULT
Roberto Viana de Oliveira Filho, interinamente

Secretário de Esporte e Juventude - SEJUV
José Bendimar de Lima Junior

Secretário de Segurança Pública  e Cidadania - SESP
 Claudio Sergei Luz e Silva

Superintendente da Autarquia do Meio Ambiente - AMAJU
José Eraldo Oliveira Costa

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação -
SEDECI

Wilson Soares Silva

Secretário de Saúde - SESAU
Yago Matheus Nunes Araújo

Secretária Municipal de Educação - SEDUC
Márcia Pereira da Silva Franca

Secretária de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST
Josineide Pereira de Sousa Lima


